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Assunto Re: Fwd: Esclarecimento - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020
De giordanno.martins <giordanno.martins@iti.gov.br>
Para Ornel Costa de Azevedo <ornel.azevedo@iti.gov.br>
Cópia Felipe Bimbato Rodrigues <felipe.bimbato@iti.gov.br>
Data 2020-10-02 10:27

Ornel,

Segue abaixo a reprodução dos questionamentos da empresa Ish e respectivas respostas:

[QUESTIONAMENTO 1]

Referente ao Item 6.1.2 do documento “Edital_06_2020_Protecao_de_Rede_VF-ASSINADO.pdf”, o qual descreve a seguinte
exigência de preenchimento da proposta: Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência .

Entendemos que esta similaridade exposta no item em nada exime a obrigação da contratada de fornecimento de equipamentos e
soluções conforme exigências editalícias e que tais soluções e equipamentos propostos atendam no mínimo às especificações do
edital, possibilitando no máximo o fornecimento de equipamentos e soluções superiores aos exigidos desde que atendam à todos
os requisitos. Ratificamos assim a importância das exigências do edital serem cumpridas pelas empresas licitantes.

Está correto o nosso entendimento?

Resposta: Sim, está correto o entendimento. O licitante tem a obrigação de cumprir o edital licitatório, seus anexos e a legislação
vigente em sua integralidade. Obedecer as condições (técnicas, administrativas e jurídicas) é vital para a homologação da proposta
vencedora, e sua manutenção é requisito descrito na Lei 8.666/93 Art. 55: "XIII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação."

 

[QUESTIONAMENTO 2]

Quanto ao item 14.8 Deve suportar empilhamento de no mínimo 8 (oito) switches, do anexo I do TR,.

Entendemos que a exigência é que o switch suporte empilhamento, porém não necessariamente estas portas precisariam ser
entregues. Portas adicionais para empilhamento, dedicadas ou não, inserem um custo adicional no projeto desnecessário se a
arquitetura não exigir a implementação de pilhas.

Está correto o nosso entendimento?

Resposta: Está parcialmente correto. É compreensível que cada fabricante tem sua implementação de arquitetura do hardware do
fabricante. Será necessário que o item 14 consiga empilhar de alguma forma com os switches de acesso, uma vez que ele será o
responsável de empilhar os switches do item 13. Portanto, o fabricante precisará entregar meios de fazer o empilhamento, seja
por módulo stack, porta dedicada ou outra técnica para empilhar os switches de acesso.

 

[QUESTIONAMENTO 3]

Referente aos Firewalls do GRUPO 1, Itens 1 e 2 do TR:

Entendemos que poderão ser utilizadas tecnologias de expressões regulares no equipamento de NGFW para realizações das
funcionalidades de DLP, está correto o nosso entendimento?

Resposta: Sim, está correto. O fabricante é livre para definir técnica utilizada para atender a especificação dos requisitos técnicos,
desde que os atenda. 

---

Atenciosamente, 

 
Giordanno Azevedo Costa Martins | COTIC 
Analista de TI/ Servidor | COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES | COTIC 
Casa Civil - Presidência da República
+55 61 3424-3925
SCN Quadra 2 bloco E
70712-905 | Brasília/DF             

Em 2020-10-01 18:54, Ornel Costa de Azevedo escreveu:

http://www.iti.gov.br/
https://www.facebook.com/itigovbr
https://instagram.com/itigovbr
https://twitter.com/itigovbr
https://youtube.com/user/itidigital
https://www.iti.gov.br/noticias/17-indice-de-noticias
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Giordanno.

Segue mais um pedido de esclarecimentos, empresa ISH.

---
Ornel Costa de Azevedo
Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios-COLIC/CGPOA/ITI

-------- Mensagem original --------

Assunto:Esclarecimento - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020
Data:2020-10-01 18:51

De:Daniel Guarçoni Duarte <daniel.duarte@ish.com.br>
Para:"colic@iti.gov.br" <colic@iti.gov.br>

Cópia:Hélio Ferreira da Silva Junior <helio.ferreira@ish.com.br>, Vitor Teixeira Costa <vitor.costa@ish.com.br>

Ilustríssimo Sr.  Pregoeiro,

 

Venho por meio deste solicitar os esclarecimentos abaixo referente ao Pregão Eletrônico N° 06/2020.

 

Objeto

Registro de Preços para possível aquisição de solução para proteção de perímetro e conectividade de redes de dados e
armazenamento, com suporte, treinamento e garantia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

 

 

[QUESTIONAMENTO 1]

Referente ao Item 6.1.2 do documento “Edital_06_2020_Protecao_de_Rede_VF-ASSINADO.pdf”, o qual descreve a seguinte
exigência de preenchimento da proposta: Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência .

Entendemos que esta similaridade exposta no item em nada exime a obrigação da contratada de fornecimento de equipamentos e
soluções conforme exigências editalícias e que tais soluções e equipamentos propostos atendam no mínimo às especificações do
edital, possibilitando no máximo o fornecimento de equipamentos e soluções superiores aos exigidos desde que atendam à todos
os requisitos. Ra�ficamos assim a importância das exigências do edital serem cumpridas pelas empresas licitantes.

Está correto o nosso entendimento?

 

[QUESTIONAMENTO 2]

Quanto ao item 14.8 Deve suportar empilhamento de no mínimo 8 (oito) switches, do anexo I do TR,.

Entendemos que a exigência é que o switch suporte empilhamento, porém não necessariamente estas portas precisariam ser
entregues. Portas adicionais para empilhamento, dedicadas ou não, inserem um custo adicional no projeto desnecessário se a
arquitetura não exigir a implementação de pilhas.

Está correto o nosso entendimento?

 

[QUESTIONAMENTO 3]

Referente aos Firewalls do GRUPO 1, Itens 1 e 2 do TR:

Entendemos que poderão ser utilizadas tecnologias de expressões regulares no equipamento de NGFW para realizações das
funcionalidades de DLP, está correto o nosso entendimento?

 

Atenciosamente,

Daniel Guarçoni Duarte  
Arquiteto de Soluções

 +55 61 99231 9454 | +55 61 3029 8650

mailto:daniel.duarte@ish.com.br
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daniel.duarte@ish.com.br

www.ish.com.br

 

   

 

 

Aviso de Confidencialidade: Esta comunicação deve ser lida apenas pelo seu destinatário e não pode ser retransmitida sem
autorização formal. Caso seja recebida indevidamente, por favor destrua-a. Qualquer reprodução, alteração, distribuição e/ou
publicação é estritamente proibida.

Notice of Confidentiality: This document should only be read by those persons to whom it is addressed and can not be relayed
without formal permission. If you have received this e-mail message in error, please destroy it. Any form of reproduction,
modification, distribution and/or publication of this e-mail message is strictly prohibited.
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